
Licitacoes CPL <licitacoes@mpma.mp.br>

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 59/2023 - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO
3 mensagens

Licitacao - <licitacao@brasitur.com.br> 10 de novembro de 2023 às 14:59
Para: licitacoes@mpma.mp.br
Cc: comercial@brasitur.com.br, comercial01@brasitur.com.br, comercial02@brasitur.com.br,
comercial03@brasitur.com.br

A

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 - UASG: 925129

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de natureza continuada de
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, cotação, reserva, marcação, alteração e
cancelamentos de passagens aéreas, para o trânsito no território nacional e internacional, para a Procuradoria
Geral de Justiça do Maranhão.

 

A BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 23.361.387/ 0001-07, situada no endereço Q QNM 34
AREA ESPECIAL 1 SALA 1917 – TAGUATINGA NORTE – BRASÍLIA - DF – CEP 72.145-450, pretendendo
participar da licitação solicita o Seguinte Esclarecimento:

 

Tendo em vista que grande parte das agências fornecem as passagens aéreas através de consolidadoras, onde
os valores são os mesmos praticados em site oficial das CIAS AÉREAS conforme ANAC. Não há acordos
comerciais especiais; as consolidadoras desempenham o papel de distribuidores pelos quais as agências
oferecem seus serviços.

 

É relevante mencionar que a questão das consolidadoras utilizadas como parte do serviço de agenciamento de
viagens foi considerada e resolvida pelo TCU em 2011, conforme o acordão 1285/2011 - Plenário TC
005.686/2011-3 rel. Min. Jose Jorge, 18.05.2.

 

Levando em consideração que a Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações públicas, aponta e tem como
princípio o instrumento da competitividade Art. 5º, QUESTIONAMOS:

 

Há possibilidade de usarmos a IATA de Consolidadora no processo licitatório?

 

Atenciosamente,

 

Favor, confirmar o recebimento desse e-mail.

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674731/artigo-5-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021


 

Licitacoes CPL <licitacoes@mpma.mp.br> 13 de novembro de 2023 às 07:49
Para: Cerimonial da Procuradoria Geral de Justica <cerimonial@mpma.mp.br>, Andrea de Melo Nogueira Duarte
<amelo@mpma.mp.br>, ALCINEIDE NUNES <alcineide@mpma.mp.br>

Prezados, bom dia.

Encaminho, abaixo, pedido de esclarecimento para sua manifestação, no prazo máximo de 24 horas.

Atenciosamente,

José Lindstron Pacheco
Agente de Contratação
CPL/PGJ-MA
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Cerimonial da Procuradoria Geral de Justica <cerimonial@mpma.mp.br> 13 de novembro de 2023 às 10:42
Para: licitacoes@mpma.mp.br

Sua mensagem Para: Cerimonial da Procuradoria Geral de Justica Assunto: Fwd: PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO MARANHÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO Enviada
em: 13/11/2023, 07:49:55 BRT foi lida em 13/11/2023, 10:42:08 BRT


